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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.741, DE 2006 

(Do Sr. Nilson Mourão) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de dublagem, em língua portuguesa, de 
obras cinematográficas produzidas em idioma estrangeiro e 
apresentadas em salas comerciais de exibição pública em todo o 
Território Nacional. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) –  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º É obrigatória a dublagem em Língua Portuguesa das 

obras cinematográficas produzidas em idioma estrangeiro para apresentação nas 

salas ou espaços comerciais de exibição pública em todo o território nacional.  

   Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se como obra 

cinematográfica a de caráter audiovisual cuja matriz original de captação seja uma 

película com emulsão fotossensível ou uma matriz de captação digital. 

   Art. 3º Toda e qualquer obra cinematográfica produzida em 

idioma estrangeiro só poderá ser veiculada ou transmitida em salas ou espaços 

comerciais de exibição pública se estiver dublada em Língua Portuguesa.  

   Art. 4º As empresas de exibição que descumprirem a 

obrigatoriedade de que trata o art. 3º estarão sujeitas a multa correspondente a 

cinco por cento da renda média diária de bilheteria, apurada no semestre anterior à 

infração, multiplicada pelo número de dias em que a obrigatoriedade não tenha sido 

cumprida. 

   Parágrafo único. Entende-se por renda média aquela obtida 

após a dedução da arrecadação bruta de bilheteria do valor dos impostos 

municipais, estaduais, federais e direitos autorais que incidirem sobre o valor do 

ingresso ao público. 

   Art. 5º Caberá à ANCINE – Agência Nacional do Cinema a 

fiscalização do cumprimento desta Lei e a autuação dos infratores.  

   Art. 6º Esta lei entra em vigor seis meses após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As deficiências de leitura dos estudantes brasileiros, 

denunciadas pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB, realizado pelo 

Ministério da Educação, e os índices altíssimos de analfabetismo funcional 
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constituem um dos motivos que impede a democratização do cinema como 

alternativa de entretenimento e de cultura para a maioria da população brasileira. 

As obras cinematográficas estrangeiras são veiculadas nas 

salas comerciais de exibição em outros idiomas, com legendas em português, o que 

impede sua compreensão pelos milhares de brasileiros que infelizmente não 

dominam a habilidade de leitura.  

A legislação em vigor que estabelece os princípios gerais da 

Política Nacional do Cinema determina como um  dos objetivos da Agência Nacional 

do Cinema – ANCINE, órgão de fomento, regulação e fiscalização da indústria 

cinematográfica, o de estimular a universalização do acesso às obras 

cinematográficas, não apenas as nacionais (art. 6º, inciso VII da MP n.º 2.228-1, de 

6 de setembro de 2001). 

Em defesa da democratização do cinema para a população 

brasileira, peço aos meus Ilustres Pares o decisivo apoio para a aprovação do 

Projeto de Lei que ora apresento a esta Casa. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2006. 

Deputado NILSON MOURÃO - PT 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos 

de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - FUNCINES, 
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altera a legislação sobre a Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.  

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  
 DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE 

 

Seção I  
 Dos objetivos e competências 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A ANCINE terá por objetivos: 

I - promover a cultura nacional e a língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional em sua área de 

atuação; 

II - promover a integração programática, econômica e financeira de atividades 

governamentais relacionadas à indústria cinematográfica e videofonográfica; 

III - aumentar a competitividade da indústria cinematográfica e videofonográfica 

nacional por meio do fomento à produção, à distribuição e à exibição nos diversos 

segmentos de mercado; 

IV - promover a auto-sustentabilidade da indústria cinematográfica nacional 

visando o aumento da produção e da exibição das obras cinematográficas brasileiras; 

V - promover a articulação dos vários elos da cadeia produtiva da indústria 

cinematográfica nacional; 

VI - estimular a diversificação da produção cinematográfica e videofonográfica 

nacional e o fortalecimento da produção independente e das produções regionais com vistas 

ao incremento de sua oferta e à melhoria permanente de seus padrões de qualidade; 

VII - estimular a universalização do acesso às obras cinematográficas e 

videofonográficas, em especial as nacionais; 

VIII - garantir a participação diversificada de obras cinematográficas e 

videofonográficas estrangeiras no mercado brasileiro; 

IX - garantir a participação das obras cinematográficas e videofonográficas de 

produção nacional em todos os segmentos do mercado interno e estimulá-la no mercado 

externo; 

X - estimular a capacitação dos recursos humanos e o desenvolvimento 

tecnológico da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional; 

XI - zelar pelo respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e 

estrangeiras. 
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Art. 7º A ANCINE terá as seguintes competências: 

I - executar a política nacional de fomento ao cinema, definida na forma do art.  

3º; 

II - fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade cinematográfica e 

videofonográfica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de mercados, na forma do 

regulamento; 

III - promover o combate à pirataria de obras audiovisuais; 

IV - aplicar multas e sanções, na forma da lei; 

V - regular, na forma da lei, as atividades de fomento e proteção à indústria 

cinematográfica e videofonográfica nacional, resguardando a livre manifestação do 

pensamento, da criação, da expressão e da informação; 

VI - coordenar as ações e atividades governamentais referentes à indústria 

cinematográfica e videofonográfica, ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura 

e das Comunicações; 

VII - articular-se com os órgãos competentes dos entes federados com vistas a 

otimizar a consecução dos seus objetivos; 

VIII - gerir programas e mecanismos de fomento à indústria cinematográfica e 

videofonográfica nacional; 

IX - estabelecer critérios para a aplicação de recursos de fomento e financiamento 

à indústria cinematográfica e videofonográfica nacional; 

X - promover a participação de obras cinematográficas e videofonográficas 

nacionais em festivais internacionais; 

XI - aprovar e controlar a execução de projetos de co-produção, produção, 

distribuição, exibição e infra-estrutura técnica a serem realizados com recursos públicos e 

incentivos fiscais, ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura e das 

Comunicações; 

XII - fornecer os Certificados de Produto Brasileiro às obras cinematográficas e 

videofonográficas; 

XIII - fornecer Certificados de Registro dos contratos de produção, co-produção, 

distribuição, licenciamento, cessão de direitos de exploração, veiculação e exibição de obras 

cinematográficas e videofonográficas; 

XIV - gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da 

indústria cinematográfica e videofonográfica nos seus diversos meios de produção, 

distribuição, exibição e difusão; 

XV - articular-se com órgãos e entidades voltados ao fomento da produção, da 

programação e da distribuição de obras cinematográficas e videofonográficas dos Estados 

membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional; 

XVI - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior do Cinema; 

XVII - atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as definições 

referidas no art.  1º desta Medida Provisória. 
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Parágrafo único. A organização básica e as competências das unidades da 

ANCINE serão estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


